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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – RETIFICADO  

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em organização e realização de competição de rodeio, em 

categoria profissional, de âmbito nacional e internacional, com fornecimento de toda estrutura necessária, para 

compor a programação 16ª Festa do São-geraldense Ausente e 15ª Festa Country, com fornecimento de toda a 

estrutura necessária, durante o período de 10 à 13 de julho do corrente ano, conforme condições e quantidades 

descritas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos. 

Item Especificação Unid. Quant Vr Unit Vr Total 

1 
Disponibilização de touros treinados 
especialmente para rodeio 
profissional. 

Serviço 20 R$ 1.000,00 R$ 20.000,00 

2 
Contratação de competidores 
profissionais em rodeios com touros.  

Serviço 18 R$ 833,3333 R$ 15.000,00 

3 

90 Metros de arquibancadas de 12 
degraus, GALVANIZADOS sem 
ferrugem, tubulares pré-moldadas 
com passarela, saindo o primeiro 
degrau a altura de 1,20 m do chão, 
com quebra d’graus, espelhos e 
escadas, distribuída em módulos para 
apresentação de rodeio. 20 
Camarotes empresariais, 
GALVANIZADOS sem ferrugem 
com 2 escadas para entrada e saída de 
emergência. Observando-se o 
seguinte: medidas de cada camarote: 
2,35m x 3,85m com 7 tabuas, 
montados a 1,80m de altura em 1 
andar possuindo cobertura em 
chapéu de bruxa com lonas 
antichamas, todos decorados com 
malhas tencionadas na cor azul e 
carpetes antichamas. 
Disponibilização da estrutura para o 
período de 4 (quatro) dias de 
festividade.  

Serviço 1 R$ 56.666,66 R$ 56.666,66 

4 

Juiz de arena (CNAR ou Federação). 
Disponibilização do serviço para os 

4 
(quarto) dias de festividades.  

Serviço 1 R$ 3.333,33 R$ 3.333,33 

5 
Juiz de brete (CNAR ou Federação). 
Disponibilização do serviço para os 
4 (quarto) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 3.333,33 R$ 3.333,33 

6 

Locutor profissional de renome 
nacional e/ou internacional no 
rodeio com experiencia comprovada, 
que tenha trabalhado em Barretos 
devidamente registrado na entidade 
profissional competente. (CNAR ou 
Federação). Disponibilização do 

Serviço 1 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 
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serviço para os 4 (quatro) dias de 
festividades.  

7 

Comentarista Profissional de rodeio 
para informar o público sobre os 
acontecimentos que ocorrem 
durante o evento e também a cada 
montaria devidamente registrado na 
entidade profissional competente. 
(CNAR ou Federação). 
Disponibilização do serviço para 4 
(quatro) dias de festividades.  

Serviço 1 R$ 5.333,33 R$ 5.333,33 

8 

Serviço – Atrações de arena 
especializadas em rodeio compostas 
por motoqueiro maluco saltando 
arcos de fogo e manobras radicais e 
também atração religiosa 
habitualmente utilizados para 
abertura de grandes rodeios nacional. 
Disponibilização do serviço para 4 
(quatro) dias de festividades.  

Serviço 1 R$ 12.333,33 R$ 12.333,33 

9 

Show pirotécnico dentro da arena, 
com piro musical, arena global, 
painéis santos, cascatas, aéreos e 
efeitos brilhantes, todos os dias. 
Fogos de baixo estampido. 
Disponibilização do serviço para 4 
(quatro) dias de festividades.  

Serviço 1 R$ 18.333,33 R$ 18.333,33 

10 

Médico veterinário, responsável 
pelos animais devidamente em dia 
com seu CRMV e RT de eventos, 
conforme determinação da Lei 
Federal nº10.519/02. 
Disponibilização do profissional 
para 4 (quatro) dias de festividades.  

Serviço 1 R$ 3.666,66 R$ 3.666,66 

11 
Salva Vidas registrados na entidade 
profissional competente. (CNAR ou 
Federação).  

Serviço 2 R$ 2.500,00  R$ 5.000,00 

12 
Porteiros com experiência no trinco 
para a solta dos touros durante o 
rodeio. 

Serviço 4 R$ 833,33 R$ 3.333,32 

13 

Auxiliar de pista. Disponibilização 
do  

profissional para 4 (quatro) dias de  
festividades.  

Serviço 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

14 

Diretor de rodeio. Disponibilização 
do  

profissional para 4 (quatro) dias de  
festividades.  

Serviço 1 R$ 2.333,33 R$ 2.333,33 

15 

Serviço – Cerimonial de abertura 
(para cada um dos 04 dias do evento) 
com a realização de show de 
iluminação mediante a utilização de 
lasers e leds, contemplando efeitos, 
evoluções e coreografias temática 
alusiva ao evento contando, ainda, 

Serviço 1 R$ 9.333,33 R$ 9.333,33 
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com decoração da arena dispondo de 
passarela de apresentação dos 
profissionais com tapete vermelho, 
cortinas, túnel inflável, máquina de 
fumaça e led. A unidade de serviço 
compreende a execução durante o 
período de 4 (quatro) dias de 
festividades.  

16 

Equipe de decoração de toda a 
estrutura com banners, adesivos e 
malha do tipo laycra na cor azul. 
Disponibilização do serviço para os 
4 (quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 2.666,66 R$ 2.666,66 

17 

Arena completa para rodeio em 
touros: estilo americana oficial, 
contendo grades para o fechamento, 
currais de apartação, devidamente 
embarcado e montado de acordo 
com os padrões impostos pela 
Confederação Nacional de Rodeio – 
CNAR, garantindo a devida 
segurança aos profissionais e ao 
público em geral, com piso de areia 
adaptado para não agredir os animais 
dos rodeios. A arena deve estar 
liberada para o concurso de marcha 
se assim a comissão de festa 
determinar. Disponibilização do 
serviço para os 4 (quatro) dias de 
festividades.  

Serviço 1 R$ 9.666,66 R$ 9.666,66 

18 

Querência (curral) de fundo para 
separação dos animais com 
desembarcador para o rodeio. 
Disponibilização do serviço para os 
4 (quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

19 

Serviço – Sonorização profissional 
de rodeio contendo: 18 line array; 18 
subgraves dupla falantes de 18 
polegadas; 01 console digital de 48 
canais; 01 processador digital 02 
equalizadores 31 banda mono; 02 
compressores, 01 multi-cabo 48 vias 
splintado; 06 amplificadores de 
8000wrms; 06 Amplificadores 6400 
wrms; 06 amplificadores de 2000 
wrms; 03 sistemas de microfones 
sem fio com frequência ajustáveis, 13 
mini bus de 6.1cada, 42 canais de 
dimmers, 01 canhão seguidor, 01 
caminhão baú de estúdio totalmente 
equipado e adaptado ao serviço de 
rodeio. Serviço para os 04 dias de 
evento. Disponibilização do serviço 
para os 4 (quatro) dias de 
festividades. 

Serviço 1 R$ 20.666.66 R$ 20.666.66 
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20 

Serviço – 01 painéis de led outdoor 
p6 4x4 m montado em estrutura 
metálica de Q30 com transmissão, 
replay, rodeio digital, ranking geral e 
ao vivo para o Youtube. 
Disponibilização do serviço para os 
4 (quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

21 

Serviço – Sistema de iluminação 
profissional composto de show 
cênica toda montada em torres de 
alumínio q-30, contendo max brutes, 
super strobo, 20 moving beem 14R, 
máquina de fumaça, raio lasers e 
strobo. Disponibilização do serviço 
para os 4 (quatro) dias de 
festividades. 

Serviço 1 R$ 4.666,66 R$ 4.666,66 

22 

Técnico especializado de iluminação.  
Disponibilização do profissional 

para os 4  
(quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

23 

Técnico especializado em 
Sonorização. 

Disponibilização do profissional 
para os 4  

(quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

24 

Técnico especializado de blaster de 
fogos.  

Disponibilização do profissional 
para os 4  

(quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 1.333,33 R$ 1.333,33 

25 

Técnico especializado responsável 
Geral  

pela equipe de montagem de 
estrutura com  

Certificação NR10 e NR35.  
Disponibilização do profissional 
para os 4  
(quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 1.333,33 R$ 1.333,33 

26 Equipe de montagem das estruturas. Serviço 10 R$ 733,33 R$ 7.333,30 

27 
Serviço de propaganda áudio visual 
para redes sociais, facebook, 
Instagram e youtube. 

Serviço 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

28 
Confecção de adesivos de porteiras, 
banners, cartazes, panfletos e lambe-
lambe para promover o evento. 

Serviço 500 R$ 6,66  R$ 3.330,00 

29 
Seguro de Vida Obrigatório para 
todos os competidores rodeio de 
acordo com a Lei nº 10.220/01. 

Serviço 1 R$ 1.333,33 R$ 1.333,33 

30 
Serviço – Transporte de pessoal, 
animais e estruturas. 

Serviço 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

31 

Serviço Disc Jockey DJ Sonoplasta.  
Disponibilização do serviço para os 

4  
(quatro) dias de festividades. 

Serviço 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
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32 
ART junto ao CREA de toda 
estrutura ser montada e desmontada. 

Serviço 1 R$ 1.333,33 R$ 1.333,33 

Valor total global: .......................... R$ 252.663,15 (duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e sessenta e três 

reais e quinze centavos).  

1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Considerando o art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ a ‘e’ e o art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

esta cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) arrolado aos autos do 

processo licitatório é a base fundamental para a elaboração deste Termo de Referência. O presente Termo de 

Referência respeita integralmente as diretrizes, requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), assegurando a conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.5. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista 

que em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação das 

legislações dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e tendo o 

Município optado pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da 

elaboração do PCA. 

1.5.1.  Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

a) Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Vistoria 

4.3. As empresas licitantes deverão agendar previamente com o setor requisitante, vistoria do local onde 

haverá a realização da competição de rodeio, através do endereço eletrônico licitacao@saogeraldo.mg.gov.br , a 

qual deverá apresentar Atestado de Vistoria Obrigatória no ato da sessão do processo de contratação. 

4.4. Responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação dos locais de instalação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A prestação de serviços deverá ser realizada integralmente, conforme envio da Ordem de Serviço, de modo 

que a estrutura para a realização do espetáculo de rodeio, esteja devidamente montada para vistoria da equipe 

técnica do Município, com o prazo mínimo de 7 (sete) dias de antecedência à realização do evento. 

5.1.2.  Caso não seja possível a execução dos serviços na data solicitada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3.  A execução do serviço compreenderá e deverá ser suficiente para os dias 10 à 13 de julho do corrente 

ano, a ser executado de forma ininterrupta, com horários a serem determinados em Ordem de Serviço.  

5.1.4. Toda a infraestrutura deverá estar montada, disponível e aprovada pelos órgãos competentes, 

impreterivelmente, até as 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o início do evento;  

5.1.5.  Qualquer execução fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de execução poderá ser 

devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

5.2. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.2.2.  Todas as estruturas necessárias para a realização do evento deverão possuir o ateste da equipe técnica do 

Município em um prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas de sua realização; 

5.2.3.  Considerando os possíveis transtornos e eventuais limitações na mobilidade urbana do município, o 

prazo máximo para retirada das estruturas será de 3 (três) dias úteis após o encerramento do evento; 

5.2.4.  Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário; 

5.2.5.  A prestação dos serviços deverá ocorrer em local único, sendo ele o Espaço de Acontecimentos Circuito 

Serra do Brigadeiro, localizado à Rua Cel. Bittencourt, s/n, Centro – São Geraldo/MG, CEP: 36.530-

000. 

5.2.6.  A empresa deverá entrar em contato com o fiscal de contrato Ednei Carlos da Silva, no horário de 

08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, para agendamento prévio e ajustamento do cronograma 

da prestação dos serviços pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail turismo@saogeraldo.mg.gov.br . 

5.2.7.  A Contratada não poderá cobrar do público qualquer tipo de valor ou bem para entrada no espetáculo 

de rodeio, cuja entrada deverá ser gratuita.  

5.2.8.  A Contratada se responsabilizará pelos animais quanto à sua alimentação, transporte e demais cuidados 

que forem necessários ao bem estar animal.  

mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
mailto:turismo@saogeraldo.mg.gov.br
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5.2.9.  A Contratada deverá se responsabilizar pelo seguro de vida pessoal e de invalidez permanente ou 

temporária para todos os profissionais que prestarem serviços dentro da arena, em conformidade com a 

Lei nº 10.519/02, concomitante a Lei nº 10.220/01.  

5.2.10. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e utilizando equipamento de 

proteção individual aplicável.  

5.2.11. A Contratada se responsabiliza pela premiação mínima de R$15.000,00 (quinze mil reais) ao 

vencedor do rodeio, sem qualquer ônus ao Município de São Geraldo, ao qual não se suportará nenhum 

ônus quanto as premiações. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas 

e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora licitados. 

5.6.  As despesas de seguros, locomoção, diárias, hospedagem, alimentação, transporte, carga/descarga, 

encargos trabalhistas e previdenciários de todos os profissionais envolvidos na realização da prestação de serviço, 

são de inteira responsabilidade da empresa contratada, não podendo o Município de São Geraldo em momento 

algum ser por elas responsabilizado.  

5.7.  Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de 

veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou 

morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 

5.8. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante 

de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada 

colocar a serviço no atendimento do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

execução dos serviços executados de forma presencial. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10. A fiscalização ficará a cargo do servidor Ednei Carlos da Silva, através do telefone 32 3556 1215 e/ou 

32 9 9833 3340, endereço eletrônico turismo@saogeraldo.mg.gov.br .  

Fiscalização Técnica 

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

mailto:turismo@saogeraldo.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto consistirá na verificação se o serviço foi entregue de acordo com os 

padrões e prazos acordados previamente entre a contratante e contratada, bem como a clareza, eficácia e precisão 

da comunicação durante a execução dos serviços 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias úteis, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.15.1.  o prazo de validade; 

7.15.2.  a data da emissão; 

7.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.15.5.  o valor a pagar; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.23. Artigo nº 36 do Decreto Municipal nº 388/2023 - Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá 

ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas. de 

débitos. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.29. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021.  

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.31. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.32. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, alimentação, seguro 

e quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento e pedido de 

compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de serviço.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.4. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

Regime de execução 

8.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à contratação de bens e serviços, inclusive para 

entrega imediata, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à 

apresentação da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme 

preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua emissão ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. 

8.24. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual justificarem a exigência do Balanço 

Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses casos, deverá ser assegurado que tal exigência cumpra 

os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, 

conforme o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa 

para a exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento convocatório, 

demonstrando a pertinência da exigência em relação à natureza do objeto da licitação. 

8.25. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a 

necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-se em jurisprudência 

consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-Plenário e 1.335/2010-TCU-

Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências que comprometam a competitividade da 

licitação. 

Qualificação Técnica 

8.26. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, 

quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
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8.27. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o 

Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que comprovem a efetiva aptidão 

do licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos equivalentes. 

8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

8.30. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão vir acompanhados das Certidões de Acervo Técnico 

Profissional – CAT, emitida pelo CREA, em nome do profissional que realizou o serviço, com vínculo 

comprovado com a licitante. 

8.31. Declaração de que possui equipe técnica compatível com o objeto da contratação, em papel timbrado, 

devidamente assinada pelo sócio administrador ou representante legal da empresa licitante, com a respectiva 

comprovação de registro de classe, quando pertinente e aplicável.  

8.31.1. A equipe técnica deverá ser composta, obrigatoriamente por no mínimo:  

8.31.1.1. Um engenheiro civil ou mecânico, com registro ativo no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de sua jurisdição;  

8.31.1.2. Um engenheiro elétrico, com registro ativo no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de sua jurisdição;  

8.31.2. Deverá ser comprovado a vinculação da equipe responsável com a empresa licitante, seja por 

meio de contrato de trabalho, contrato ou termo de prestação de serviços ou ata de eleição da diretoria 

que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa ou ainda mediante declaração de 

disponibilidade futura, como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza 

o Acórdão nº 2607/2011- PLENÁRIO TCU. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, 

tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão do CREA/CAU devidamente 

atualizada;  

8.32. Atestado de Visita Técnica Facultativa, a ser agendada previamente com o setor requisitante, através do 

endereço eletrônico licitacao@saogeraldo.mg.gov.br;   

8.32.1. A necessidade de visita prévia se dá de acordo com o tipo de objeto a ser licitado, ao qual terá 

sua execução complexa e peculiar, sendo por vezes, difícil de expressar de forma detalhada e específica 

todas as condições da contratação neste termo.  

8.32.2. Optando o licitante por não realizar a visita técnica, deverá o mesmo expedir termo de 

responsabilidade, declarando que decide por não realizar a vistoria técnica e está ciente ser da sua 

responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da não verificação dos locais de execução 

dos serviços, estando de acordo com as condições gerais e específicas estabelecidas nesta licitação, para 

todos os efeitos legais, às quais a empresa se submete incondicional e integralmente, não cabendo 

alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes 

que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 

8.33. Nota fiscal do material ofertado para acomodação do público (arquibancadas e camarotes), 

comprovando que o material seja novo ou com no máximo 05 (cinco) anos de uso em nome da empresa licitante 

(Este item deverá ser comprovado na assinatura do contrato, de modo a garantir a segurança dos usuários);  

8.34. Comprovação da qualificação para o show pirotécnico, devendo possuir:   

mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
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8.34.1. Licença de atividade de empresa, expedida pela Polícia Civil. 

8.34.2. Certificado de regularidade da empresa de pirotecnia junto ao Corpo de Bombeiro.  

8.34.3. Indicação de profissional responsável em realizar a detonação dos artefatos pirotécnicos, ao qual 

deverá ser detentor da Carteira de Licença Blaster Pirotécnico.  

8.35. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital; 

8.36. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação está arrolado aos autos do processo, conforme custos unitários 

apostos na tabela descrita nesse documento. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela Contabilidade 

Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do 

Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 59, da 

Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

 

São Geraldo, 13 de junho de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Vagner Aparecido Pereira 
Gerente de Cultura e Turismo 


